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CAMARA MUNICIPAL DE PITAN
Rua Visconde de Guarapuôva, 311
Centro Administrativo 28 de laneiro
www.pitangâ.pr.le9.br

Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
- CEP 85.200-000 - Pltanga - Paraná

. camara@pitanga.pr.leg.bÍ

AVISO DE CONTRATACÃO DIRETA

EXCTUSIVA PARA MICROEMPRE§45 E EMPRESAS DE PEqUENO PORTE

PROCESSO ADMtNtSTRÂT|VO Ne /r0l2024
DrspENsA íETETRÔÍ{ICAI Ne 19/2024

Torna-se giblico que a CÂMARA MUÍ{lClPAt DE PITÂNGA reãlizârá Dispensa Elêtrônidâ, com critério
de julgamento menor preço, nos termos do inciso ll do art. 75 da Lei ne 14-133, de 1e de abril de
2021, da Resolução.da Mêsa Dirêtora ne 5, dê 1r de março dê 2023, da Rêsolução da Mêsa Dirêtora
ns 6, de le de março de 2023, e demais normas aplicáveis.

Data da sessão: 0610912c24
Horário daÍase de lances: 8h às 14h.
Local: Portal de Compras do GoveÍno Fedelãl - www.qov.bÍÀompras - UASG 928160
CritéÍio de iulsamento: mênor preço

1.1. O objeto do presente procÊdlmênto é a aquislção de café, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecides neste Aviso de Contratação Direta e seus anexós.
1.2. O critério de julgamento ádotado seÉ o melor preço, observadas ai exigências contidas neste
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às espccificações do objeto.
1.3. No caso dc divergência entre a especificeção contida neste Aviso de Dispensa Eletrônica e no
Sistema comBras.gov.br-SlASG, prevalecerá a descrita neste Aviso de Dispensa Eletrônica.

1. OEIETO DA CONTRÁTAçÃO DIRETA

2. DA PARTICIPAçÂO

2.1. A participação na presente dispensa elêtrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa
Eletrônica, ferramenta inÍormatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal -'
compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no enderéço eletrônico
www.gov.br/compras
2.1.1. o procedimento será divulgado no compras.gov.br e no Portal Nacional de ContrataÇões
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de
Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de
fornecimento que pretende atender
2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aolicativo Comoras.gov.br.
2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamentê ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão

. entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por têrceiros não autori2ados.
2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:
2.2.1. que não atendam às condiçôes deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) ãnexo(s);

.2.2.2. esüangeitos que nâo tenham rêpresentação legal no Brâsil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b) êmpresa, isoladamente ou êm consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do prejeto seja dirigente, gerênte, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direlto a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimênto de
bens a ela necessários;
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c) pessoa fisica ou Jurídica que se encontre, ao tempo da contrátação, impossibilitada de

contratar em dccorrêncla de sanSo qua Ihe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratantÊ ou com agênte público que

descmpenhc ftrnção na dispênsâ dê licitação ou atuc na. fiscâlização ou na gcstão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, âté o
terceiro grau;

e) empresas controladoras, controlâdas ou coligadas, nos termos da Lei ne 6.404, de 5de d ezembro1

dg!g?§, concorrendo entrr si;

f) pessoa físicâ ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteÍiorês à divulgação do aviso, tenha sido

condcnada judicialmentê, com trânsito em julgado, por exploração dc trabalho infantil, por

submlssão de trabâlhadores a cond(ôes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes

nos casos vedados pela legislação trabalhista.
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto es emprêsas intêgrãntês do mcsmo grupo econômico;

2.2.3.2. o disposto nâ almea "c" eplicâ-se também ao fornecedor que atue em substituição a'outra
pessoa, fisica ou jurídlca, com o intuito dc burlar a êfê§vidade da sanção a ela aplicada, indusivc a

sua controladorâ, controlada ou coligadá, dcsde que devidamente comprovado o ilícito ou a

uülizaião fnudulenta da personalidade jurídica do lornecedor;
2.2.4. organizaçõês da Sociedade civil àe lntcrcsse Público - osclP, atuando nessa condição (Acórdão

tle'? 46 I 207+1 Cu -Plenário);
'2.2.5. ssi€dades cooperativas;
2.3. Não poderá pârticipar, dirêta ou indiretamente, da dispcnsa ou da exccução do contrato atênte
público do ór8ão ou êntidade contratãntê, devendo scr obscrvadas as sftuaçôcs quc possam

configurar confllto de interesses no exercíclo ou âpós o exercíclo do cargo ou emprego, nos termos

da legislação que disciplina a tnatéria, conforme § 1e do art. 9e da Lei n.e 14.133, de 2021

2.4. Também não poderão participar deste procedimento Pessoas Físicas ou Jurídicas que estejam

proibidas de contratar com a Administração.

3.1. O ingresso do Íornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastram€nto de

sua proposta inicial, na forma deste item.
3.2. o fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de contratação Direta, encaminhará,

exclusivamentê por meio do Sistemâ dQ Dispensa Eletrônica, a propôsta coni a descrição do objeto

ofertado,amarcadoproduto,quandoforocaso,eopreçoouodesconto,atéadataeohorário
estabelecidos pare abertura do prpcedimento.

3.2.1. O fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para

contratação.
3.2.2. Não será admitida a previsão'de preços diferentes em razão de local de entrega ou de

acondicionamento, tamânho de lote ou qualquer outro motivo.

3.3. Íodas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto

oÍertados, vinculâm a Contratada.
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operâcionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comêrciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente ne

execução do objeto.
3.4.1. A proposta devêrá conter deilaração de que compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralêgais, nas convenções coletivas dê trabalho e nos têrmos de ajustemênto de conduta

vigentes na data de entregp das propostas.
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3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear quãlquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou quâlquer outro pretexto.
3.5. Se o regime tributário da emprêsa implicar o recolhimento de tributos em percentuais vâriáveis,
a cotação adequada scrá aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da emprêsa nos
últimos doze meses.
3.6. No pagamento serão re6dos na fonte os percehtuais estabelecidos pela legislação vigente.
3.7. A aprêsentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçôes nelas
contidâs, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e quaÍidadcs adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
3.8. o prazo de validade de propostâ não será inferior a 60 (sesssenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
3.9. No cadastramento da proposta iniciô1, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de
Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
3,9.1. que inexistem fatos impedltivos para sua habilitâção no certame, ciente da obriBatoriêdade dc
declarar ocorrências posteriores;
3.9.2. que está ciente e concorda com as condiçôes contidas no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;

3.9.3. que se responsebiliza pelas transações que forem efetuadas no sistemâ, assumindo-as como
firmes e verdadeiras;
3.9.4. que cumpre as exi8ências de reserva de cargos parâ pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, de q ue trata o ârt. 93 da L i ne 8.213/91:
3.9.5. que n'ão emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega mênor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artiso 7", XXX|ll, da Constituicâo.

4,1: A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contrâtação Direta, a.sessão pública será
automaücamente aberta pelo sistema parã o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já
previsto neste aviso.
4 2. lniciada a etâpa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de slstema eletrônico, sendo imediãtâmente informados do seu recébimento e do valor
consignado no registro.
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo vâlor unitário do item.
4.3. o fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último lance por ele oÍertado e registrado pelo sistema.
4.3.1. o fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ão lance que esteja
venccndo o certame, desde que inferiores ao mênor por ele ofêrtado e registrado pêlo sistema,
sêndo tais lances definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de contrâtação
Direta.
4.3.2. o intervalo mínimo de diÍerença de valores ou pêrcentuais entre os lances, quê incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 1% (um
por cento).
4.4. Havendo lancês iguais ao menor já ofertado, prcvalecerá âquele que for reàebido e registrado
primeiro no sistemâ.
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

§
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4.6. ourante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.7. lmediatamente após o término do prazo estabelecido parâ a fase de lances, haverá o seu

encerramento, com o ordenamento e divulSação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de

classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário

indicado, sem qualquer possibilidade de proirogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo

simila r.

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acimâ do preço

máximo definido para a côntratação, o prêgoeiro poderá negociar condições mais vantajosas'

5.1.1. Neste caso, seÍá encaminhâda contraProposta ao fornecedor que,tenhe ãpresentado o melhor

preço para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela

Administrdção.
S.1.2.4 negociação poderá ser feita com os demais forneccdores classificados, respeitada aordÊm dê

classificação, quando o priÍfrciro colocado, mrsmo após a nàgociação, for desclassificado cm razão

de sua proposta permanecer acima do prêço máximo definido para a contratação.

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e

registrado na âta do procêdimcnto da dispcnsa elÊtrônica, dcvendo êsta ser anexada aos autor do

procêsso de contratação.
5.3. Constafada a compatibilidade .ntre o valor da Proposta e o estipulado para e contratação, scÉ'

solicitâda ao íorneccdor o envio da proPoste adcguada ao último lancc ofenado ou ao valor

negociado, se for o caso, acompanhade dos documêntos complementares, quando nccessários.

5.4. Encerrada â etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor

provisoriamênt. classificado êm primeiro lugar atrndê às condições dc participação no certamc,

conformê preüsto no art. 14 da Lêi ne 14.133/2021, legislação correlata e nos itêns e seguintes destê

Aviso, espêcialmente quanto à existêncla de sànção que impeçâ a participação no processo de

contratação dircta ôu a futura contrâtação, mediântc a consulta aos seguintes cadastros:

5.4.1. STCAF;

5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e suspensas - cEls, man6do PÊle controladoria-

Geral da tlnião (https://www.portaltransparÊncia.gov.br/sâncocs/ceis)i Ê

5.4.3. Cedâstro Necional de Emprcsas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Gêral da União

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)'
5.5. A consulta âos cadastros seÉ realizada êm nome da empresa fornccedora e tambám de scu

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992.

5.6. Caso conste na consultã de Situação do fornecàdor a existência de ocqrrências lmpeditivas

lndiretas, o órgão diligenciaÉ para vcrificar sc houve fraude por pârte das empresas apontadâs no

Reletóriô de ocorrências lmpediüüas lndiretas. (lN ne 3/2018, art.29, tâput)

5.6.1. A tentãtiva dc burta será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fgrnecimento

simileres, dentre outroi. 1tt'l ne 3/2018, art.29, §1e).

5.6.2. O fornecedor será convocado para manifesteção previamente a umà eventual desclassificação'

(lN ns 3/2018, art. 29, §29).
5.6.3. Constatada a exlstênciâ de sanção, o fornecedor será reputedo inabilitado, por falta de

condição de participação.

5.7. Verificadas as condições de participação, o Eestor examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à ad€quação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo esüpulado

pare tontratação neste Aviso de Contratação Direta e em Seus anexos.

5.8. Será desclassificade a proPosta vencedora que:

5.8.1. conüvêr vícios iÍlsanávêis;g
\§
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5.8.2. não obedecer às especificaçôes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
5.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação epós a negociação.
5.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste âviso ou seus enexós,
desde que insanável.

5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovãr q{re possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contênto o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que:
5.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargo§, ainda que o ato convocatório da dispensa não
ienha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.
5.10. se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, a câmara Municipal de pitanga, a seu critério, poderá realizar
diligências para que o fornecedor comprove a exequibilidade da propostâ.
5.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitânte do objeto ou da área especializada no objeto.
5.12. se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será exâminada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
5.13. Havendo necessidade, a sessâo será suspensa, informando-se no,,chat,,a nova data e horário
para e sua conünuidade.
5.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilítação,
observado o disposto nêstê Aviso de Contratação Direta,

6.1. Os documentos â serem exigidos para fins de habiliteção são:
| - Habilitação jurídica;

ll - a inscrição no cadastro de Pessoâs Físicas {CPF) ou nô cadâstro Nacional da pessoâ lurídica
(cN PJ);

lll - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante,
ou outra equivãlente, na forma da leí;
lv - e reSularidade relativa à seguridade social e ao FGTS, que demonstÍe cumprimento dos encargos
sôciais instituídos por lei;
V. a regularidade perante a]ustiça do Trabalho;
Vl - declaração unificâdâ, conforme Anexo lll.
6.1.1 A habilitação jurídica corresponde:
6.1.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro público de Empresas Mercântis, a
cergo da lunte Comercial da respectiva sede;
6.1.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI;

6.1.1.3. No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
dev,damentê registrado na lunta Comercial da respectiva sede, acompanhado de cjocumento
comprobatório de sêus administradores;
6.1.1.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde operar com averbação no Registro
onde tem sêde a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
6.1.1.5. No câso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do localde sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus âdministradores;

§tr
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6.1.1.6. Decreto de autorlzação,' em se tratando de sociedade empresária estrangehd em

funiionamento no País.

6.1.2, Os documentos acirÍia deverão êstar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respec6va.
6.2. A habilitação dos forncccdsres scrá vcrificada por mêio do SICAF, nos documêntos por êle

abrangidos.
6.2.1. É dever do fornêcedor atuellzer prêviamênte as comprovaçôes constantes do SICAF parã qud

êstêjam vi8êntes na datã da a,bêrtura da scssão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a

rcspectiva documentação atualizada.

6.i.2. o descumprimcnto do 'subitem acima implicarii a inabilitação do fornecedor, exceto se a

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidõcs logEr êxito em enconlrar a(s)

certidão(ões) válida(s).

6.3. Na hipótesê dê necessidadc de cnvio de documcntos complêmcntarês, indispensáveis à

confirmação dos já.apresêntedos para a habilitação, ou de documentos não constantês do SICAF, o

fornecedor será convocado a encaminhá-loi, em formato diSital, por meio do sistema, no prazo de

02 (duas) horas, sob pêna de inâbilitação. (art. 19. § 3e. da lN Seíes/ME ne 67, de 2021).

6.4. Somenta haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos orlginals nãodigitais quando houver dri'vida em relação à integridade

do documento digital.
6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação dê.CNPJ/CPF diferentes, sãlvo

aquelcs legalmente permitidos.
6.6. Sê. o fornecador for a matriz, todos os documcntos dcvêrão estar em Dome da matriz, e sê o

fornecedor for a filial, todos os documentos dêverão estâr êm nomê de filial, excêto para atêstados

de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos' que, pela própria natureza,

comprovadamente, fôrcm emitidos somente !m nomr dâ matriz. )

6.7.scrão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz ê filial com diferenças de números de

documentos pertinentes eo CND e ao CRF/FGTS, quando íor comprovada a centraliração do

rccolhimento dcssas contribuiçõcs.
6.8. Havendo nccessidade de analisar minuciosâmentê os documentos exigidos, a scssão será

suspensa, sendo informada a nova dâta e horário para a sua continuidade

6.9. Sêrá inabilitado o forncccdor qur não êomprovar suá hatilitação, seja por não apresêntar

quâisquer dos documêntos êxiáidos, ou apresêntálos em'desacordo com o àstabelecido neste Aviso

de contratação Direta.
6.10. Na hipótesê dc o Íomcccdor não atcndar às eligências para e hâbilitação, o ólgão ou cntidade

examinará a proposta subsequente. ê aÊsim sucêssivamentê, na ordem de classificação, até a

apuração de uma propeta quê atenda às especificaçôes do objeto e as condições de ha[ilitação

6.11., constatado o atendimento às cxigências dc habilitação, o forncccdor sêrá habilitado.

7.1: Após a homolôgação e adjúdicação, caso se conclua pela contrâtação, será firmado Termo de

Contrato ou êmitido Ínstrumcnto êquivalcnte.

7.2. o adjudicatário trrá o prazo dc 02 dias útcis, contados a. pârtir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contreto gu-aceitar instrumento equivalehte, conforme o caso (Nota de

Empcnho/Carta Contrato/Autorização), sob pcna dê decair o dirêito à contratação, sêm prcjuízo dâs

sançôes pÍêvistas nestc 
^viso 

de Contrateção Direta.

7.3, o Aceite da Nota de Empenho ou. do instrumento equivalente, ernltida âo Íomecedor

adjudicado, implica o reconhêcimento dÊ quê:

7.3.1. refêrida Nota está substituindo o contreto, aplicando-se à relação de ne8ócios ali estabelecida

as disposições da !9!Jl9l!L!33.lEPZL

7. CONTRATAçÁO
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7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta
e seus anexos;

7.3.3. a contratâda reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e
138 da Lei ne 4.L33, de 202L e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a

139 dâ mêsma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contrâtação é o estabelecido no Termo de Referência.
7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovàção das
condiçôes de habilitação e contratãção consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

8.1. Comete infràção administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no
art. 155 da Lei ne 14.133, de 2021, quais sejam:
8.1.1. dar câusa à inexecução parcial do contrato;
8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleüvo;
8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
8.1.4. dêixâr dê entregar a documentação exigida para o certamê;
8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
8.1.6. não celebrai o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratâção, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua propôsta;
8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem
motivo justificado;
8.1.8. apresentar declaração ou dôcumentação Íalsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
8.1.9. Íraudar o procedimento ou praticar ato fraudulento na execução do contretoj
8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condiçôes de panicipação ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa,
mesmo após o encerramento da fase de lances.
8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Le i ne 72.846. de 1e de ae to de 2013
8.2. o fomecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas àos subitens anteriores ficará
sujcito, sem prcjuízo da rtsponsabilidadê clvil c criminal, às scguintes sançôes:
a) Advertêncie pcla falta do subitem deíe Aviso de contretação Oireta,quando não sejustificar
a lmposição de pênalidade mais grave;
b) Multa dc até 30,6 (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s} item(s) prejudicado(s) pela
conduta do fornecedor, por qualquer das inÍraçõcs dos.subitens 8.1.1 a 8.1.12;
c) lmpédimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indirctâ do
ente fcderativo que tiver aplicado a.sanç!o, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos
subitens 8.1.2 a 8.1.7 destc Àviso de ContrataÉo DiÍêta, quando não se justificir a imposição dc
penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedlrá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administrêção Pública direta e indireta de todos os entes fcderativos, pelo
prâzo mínimo dê 3 (três) anos e máximo de 5 (seis) anos, nos casos dos subitens g.1.8.a g.1.12, bem
como nos demais câsos quê justifiquem a imposkão da penalidade mais grãve;
8.3- A aplicação das sanções prcvlstas ncste Aviso dê contratação Direta não cxclui, ém hipótese
alguma, a obri8ação de rêparação intcgral do daío causado à Contratante (art. 156, §9t)
8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamêntc com e multa Ig!
156. §7e1.

f
8/

8, INFRAçÔES E sANçÕES ADMINISTRÂTIVAS
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8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interêssado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, aontado da dâta de sua intimação (art. 157)

8.6. se a multa aplicada e ãs indenizâções cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao contrãtado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da Earantia prêstada ou scrá cobrada judicialmentÊ (art. 156. §8e).

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa podeÉ ser rccolhida

administrahvemente no pràzo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento dâ

comunlcação ênviada pela autoridadÊ compêtênte.
8.8. A aplicação das sahções realizar-se-á emlrocesso administrativo qqe assegure o contraditório e

a ampla defesa ao Contratado, observando-sê o procedimênto previsto no caput e parágrafos do 319.

158 da Lêi ne 14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declanção de inidoneidade pare licitar ou contretar.
8.9. Na aplicação das sançôes serão considerados (4L!5§i119):
8.9.1. a naturêza ê a gravidade da infração cometida I

8.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.9.3. as circunstâncias agravantcs ou atenuantes;

8.9.4. os danos qua dcla provierem parê o Contratante;
8.g.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍrnas ê

ori.ntações dos órgãos dê controle.
8.10. Os atos previstos como infraiões administrâtivas na Lei n9 14.133, dê 2021, ou em outras leis

de licitaçóes e contrâtos da Adàinistração,Pública que também sejâm tipificados como atos lesivos

na Lêi ne 12.846, de 1Ê d. egosto dê 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos

autos, ob§ervedâ 3 Resolução nr 78, de 5 dc setembro de 2019, que regulamênte a responsabilização

administrâtiva das pessoas jurídicas pcla prátka de atos contra a câmara MuniciPal de Pitanga.

8.11. A personalidade jurídica do Contratãdo poderá ser desconsiderada semprê que uülizada com

abus.o do direito para facilltar, encobrir ou dlssimular a prátiôa dos atos ilícitos previstos neste

contrato ou para provocar confu§ão p€trimonial, e, nesse caso, todos os efeitos dai sanções

aplicedas à pcssoa jurÍdica serão estcndidos eos seus administradorês e sócios com poderes de

administrâção, à pessoa jurídica suceslore ou à empresa do mesmo ramo com relação de collgação

ou contrple, de fatô ou de direito, com o Contratado, obsêrvados, em todos os casos, o contraditório,

' a.ampla defesa e a obrigatoriedade dc análise jurídica prévia (g!!60)
8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinzc) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e menter atualizados os dados relativos às sançõcs Por ele aplicadas, para fins.de

publicidade no Cadastro Nacional dc Emprêsas lnidôneas e Suspensãs (Ceis) e no Cadastro Naclonal

de Empresas Punides (cnep), instituídos no âmbito do PodeÍ Executivo Federal' (Art'.!!!i!)

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração.dê inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 14.13 de 2o2!

Ruê Visconde de Guarapuava, 311
Centro Administrativo 28 de Janêiro
www.pitanga.pr.lêg.br

a

8.14. As ianções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este

Aviso.

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procêdimênto

fracassado), a Administração poderá:

9.1.1. fixar prazo para que os fornecedores interessados pOSsam adequar aS SUes propostas oU sua

situação no que se reÍere à habilitação; ou

9.1.2. republicar o procedimento; ou

9.1.3. valer-se, pera a contratãção, de proposta obtida np pesquisa de preços que serviu de base ao

procedimento, se houver, prlvilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que

atendidas às condições.de habilitação exigidâ§.
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9.2. As providências dos subitens 9.1.2 e 9.1.3 também poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).
9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de quãlquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Contrãtação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo
agente competente dâ Administração na respectiva notificação.
9.4. CabeÉ ao fomecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração.
9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automa6camente transferida para o primeiro diâ útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja cômunicação em
contrário.
9.6. os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarâo o horário de Brasíliã-DF, inclusive para contagem de tempô e rêgistro no sistema e na
documentação relativa ao procedimento.
9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em atã e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classifi cação.
9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessâdos, desde que não comprometam o interesse da
Administrâção, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
9.9. os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresêntação dê suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemênte da
condução ou do resultado do processo de contrateção.
9.10. Em caso de divergência entre disposiçôes deste Aviso de Contratação Direta e de seus ânexos
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
9.11. Para fins da efetiva participação do(s) licitante(s) no certamê, â câmara Municipal de pitanga
fará trdtamênto dos dados pessoais do(s) reprêsentantes legai(s), zelando e responsabilizando-se
pela sue proteção
9.11.1. É vedado ao licitante a uülização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência
do certeme para finalidade distinta da participação deste
9.12. Integram este Aviso de contrâtação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
a) Anexo I - Termo de Referência;
b)Anexo ll - Minuta da Proposta de Preço;
c) Anexo lll - Declaração Unificada.

Pitanga, 30 de agosto de 2024

It
Valdo tro ues de Lima

resldente

Á{§ !.l'

P\e
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - OBJETO

2.1 o objeto do presênte procedimento é a aquisição de café.

3 - IUSTIFICATIVA DA C ON TRAÍACÃO

A compra de café pâra a Câmera Municipel de Pitanga é necessária por várias razões que contribuem

para o bom funcionamento e a manutenção das atividades legislaüvas e âdministrêtivas. O café é

frequentemente oferecido aos servidores, vereadores, e visitantes durante reuniões, sessões

legislativas, e eventos. lsso ajuda a criâr um ambiente mais acolhedor e facilita o engajamento nas_

âüvidades.

Oferecer café é uma prática comum em muitas instituições públicas e privadas, sendo visto como

uma forma de cortesia institucionã|. lsso reforça a imagem da Câmara como uma entidãde que Se

preocupâ com o bem-estâr dos que frequentam suas dependências.

pequerios gestos como â ofertã de café contribuem para um bom clima organizacional, o que pode

impactar positivamente a moral e a satisfação dos servidores e colaboradores'

Sendo o café é um item de baixo custo que traz beneficios tangÍveis para o ambiente de trabalho,

ajudando e promover um espaço mais colaborativo e produtivo, jusüfica-se a sua aquisição'na

câmâra Municipal, garantindo que as atividades possam ser realizadas de forma mais eficiente e com

maior conforto para lodos os envolvidos.

Rua Visconde de Guarapuava, 311
Centro Administrativo 28 de Janeiro
www.pitan gâ.pÍ.leg.br

DESCRTçÃo

CaÍé em pó, tipo SUPERIOR, torrado'e moído, Torração média,

embalado a vácuo em papel alumínio, Pacotes com 5OOg. O

produto dcverá aprcsentar Certificado de Qualidâde fornecido por

laboratórios credenciados pela Rede Brasileira de Laboratórios

Analíticos de Saúde - deeLAS, habilitados pela Agência Nacional de

Vigilância gnitária - ANVISA ê/ou Ministério da Agriêultura ê

Pecuária - MAPA e/ou Selo de Pureza e Qualidade ABIC, fornecido

pela Associação Brasileirâ da lndústria de café - ABlc, e/ou laudo

emitido por institutÕ êspêcializado, credênciado Pêla ABlc no

Programa de Quãlidade do Café - PQC' o produto deve apresentar

validade mínima de 12 meses estampada no rótulo da embalagem

e apresentar o mínimo de 6 meses de vida útil, na data do

recebimento. Deverá também aPresentar diretamente impresso

na cmbalagcm os dados de fabricação e do pràduto, conforme

exigênciâ dos órgãos dê controle. Marca de Referência: Melita,

Pilão ou similar.

Fone/Fax (42) 3646-3443 - cx. Postal 106
CEP.85.200-000 - Pitanga - Paraná

. camara@pitanga.pr.leg.br

QUANTIDADE
180

ITEM

L

5 - DA EXECU cAo
5.1 O objeto deverá ser entregue na sede da Gmara Municipal de Pitanga no prazo de a

após o recebimento da requisição ou ordem de compra

té 7 dias

1. UNIDADE REQUISITANTE

Direção Geral

4 _ DESCRICÃO DETALHADA DO OBJETO

§
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5.2 q produto deve ser entregue conforme especificaçôes constantes do contrato, com a alocação
dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais.
5.3. Fica reservado à Cámara Municipal o direito de não aceitar o objeto em desacordo com as
especificações e cpndições constantes neste termo, podendo aplicar as sanções previstas ou
rescindir a contratação.

6 . CR|TÉRIOS DE SELECÃO

O fornecedor será selec'lonado por meio do critério de menor preço

7 - REQUISITOS DA CONTRATACÃO

7.1 O contratado deverá atender aos requisitos de habilitação e qualificação técnica estabelecidos na
Lei Federal nP 14.133/2t.
7.2 Não será admitida a subcontratação do objêto contratual.
7.3 o prazo de garantia contratual ó aquele estabelecido na Lei ne 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).

8 - CR|TÉRto ARA PAGAMENTO5 P

8.1 o pagamento gerá realizado em até 7 (sete) dias, após o aceite da nota fiscal, que deverá ser
emitida após a entrega dos produtos nas condigões deste termo de referência.
8.2. Havendo eÍro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos perhnentês. à
contratação, ou, ainda. circunstáncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente até que a contrateda providencie as medidas saneadoras. Neste hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para a Contratante.
8.3 Quando da emissão da notâ fiscafhture (ou documento equivalente), o fornecedor deverá
destacar o valor das retênçôes dos tributos cabíveis ou, se for o caso, apresentar declaração nos
termos da lnstrução Normatiya de Secretaria da Receita Fêdêral vigente..
8'4. Em cumprimento ao Decreto Municipal ne 141, de 17 de julho de 2023, o fornecedor sujeito à
retenção do lmposto de Renda, deverá informar no documento fiscal os pêrcentuais relãtivos à
retenção conforfne o Anexo I da lnst ução Norma6va RFB nc 1.234, de 11 de.ianêiio de 2012.

8.4.1 o fornecedor amparado por isenção, nâo incidência ou alíquota zero do lmposto dê Rendâ,
deve.informar essa condição no documénto fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de
sujeitaÍ-se à retenção do lmPosto de Renda sobre o valor e no percentual total correspondente à
natureza do bem ou serviço.
8.5. A contretantê não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser êfetuada pêla
contratada que porventuÍa não tenha sido acordada no contrato.
8.6. Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, o pagamento poderá
ficar retido até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.
8.7. Nenhuma reivindicação por parte da proponente para pagamento adicional será considerada se
decorrer de erro ou má interpretação.
8.8 correrâo por conta da contrâteda todas as despesas de seguros, tránsporte, tributos, encargos
trabalhistas e preüdenciárias decorrentes da prestação do objeto.
8.9 A câmara Municipal de Pitanga poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes
à multas ou indenizações devidas peía contratada.

9 - ESTIMATIVA DO CUSTO E DOTACÃO NTÁRIA
9.1 0 valor estimado para â contratação é de Rs 3-466,90 (três mil, quatrocêntos e sessentâ e seis
reais e oitenta centavos).
9 2 As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta do seguinte recurso
específico consignado no orçamento da Câmara Municipal de pitanga: 

\§Y



CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Rua Visconde de Guarapuava. 311
Centro Administrativo 28 de Janeíro
www.pitanga.pÍ.leg.br

Fone/Fax (42) 3&6-3443 - Cx. Postal 106
- CEP 85.200{OO - Pitangâ - Paraná

camara @ Pitan ga.Pr.leg"bÍ

01.001.01.031.0101.2. 108.3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.30.07.12 Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina

10 . DAs OBRIGACÕEs DA CONTRATADA

10.1 Entregar o objêto de acordo com o termo de ieferência e demais cláu íulas contrattais, dentro
dos padrões de qualidade exigidos.

10.2 lnstruir a execução do objeto do contrato com as notas fiscais correspondentes;
10.3 Cumprir todas as leis e posturas federais, Êstadueis ê municipais pertinentes e rêsponsabilizar-

se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa;

10.4 Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do

objeto do Contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas,

prêmios dÇ seguro ê de acidentes de trabâlho e quaisquer outras dêspêsas que sê fizerem

necessárias ao cumprimênto do obiêto pactuado;

10.5 Responder perante a contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua

demora ou de sua omissão, na execução do Contrato;

10.6 ,Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquêr açôes, demandas, custos e despesas

decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados,.prepostos e/ou contratados,

bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de açôes judiciais que lhe venham

a ser atribuídas.por forçà de lei, relacionadas com o cumprimento do Contrato.

10.7 Relatar à Administração toda e qualquer irregularldadê verificada no decorrer do cumprimento

do contrato;
10.8 Não permitir a uülizaçâo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anosr nem permitir a uülização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

iO.S I'lão transferir a terceiros, Dor qualquer forma, nem mesmo parcialrhente, as obrigações

assumidai, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada.

10.10 Arcar.com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanütativos de

sua proposta.

10.11 RepaÍar, coÍÍigir. rêmoveÍ, recon§truiÍ ou subsütuíÍ, a suâs expênsas, no total ou êíl parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resuhantes de suaexecução

ou dà materiais nela empregados

10.12 A inadimplência do contratado em relação aos encargos tÍabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Câmara a responsabilidade pelq seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato.

11 - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATANTE

11.1 FoÍnecer todos os dados e especificações necessárias à completa e correta execução do objeto.

11.2 Efetuar o pagamento devido à contratada, na forma êstabêlecida neste Termo, após a emissão

e aceitaçâo da Nota FiscaUFatuía ou documento equivalente.

11.3 Oferecer todas as condiçôes e informaçôes necessárias para que a ContGtada possa executar o

objeto dentro das especifcações exiSidas neste Têrmo de Referência.

11.4 Notificar, por escritq a Contratada obre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na

prestação do objeto para que possa ser corrigido.

12-DAF cÃo
12.1 A prestação do objeto será acompanhada pelo fiscal e/ou gestor de contrato nomeados, nos

termos do art. 117 da Lei L4.733/ZO2I, sendo os referidos serviços/objeto aceitos e pagos quando

verlficado que a execução foi realizada de forma integral e com boa qualidade.

§
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12.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as norrnas da Lei ne 14.133, dê 2O2L, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.
12.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos
respectivos substitutos.
12.4 O fiscal do contrâto anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, determinando o que Íor necessário para a reBularização das faltas ou dos defeitos
observados.

12.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para ã adoçâo das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
12.6 O contratedo será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suâs
expensas, no totâl ou em parte, o objeto do contrato em que se verificaiem vícios, defeitos ou
incorreçóes resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.
12.7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Câmara ou a terceiros em
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompahhâmento pelo contratante.
12.8 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato,
12.9 A inadimPlência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transÍerirá à câmara a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato.
12.10 Fica reservado à câmara Municipal o direito de não âceitar o objeto em desacordo com as
especificações e condições constantes neste termo, podendo aplicar as sânçôes p:-evistas ou
rescindir a contratação.
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ANEXO II

MODETO DE PROPOSTAI

INFORMAçÔES

Firma/Denominação
CN P]:

Endereço:

Cidade: CEP:

Telefone: 

---------------- 
E-mail:

Responsável legal:
Agência: Conta:Banco:

Pix:

ITEM QTDE MARCA PREçO

UN|TÁRIO

Dcclaro conhccer a leSislação de refcrência deste certame e que os produtos serão fomecidos de

acordo com as cohdições estabelecidas neste Edital, e que O eceito em todos os termos, inclusivê

quando ao pagarncnto.

Oeclaro, ainda, que nos prrços indicados ecima estão inclusoi todos os custos, bcncficios, rncargos,

tributos e demais contribulções pertinentçs.

Declaro, por fim, cumprir todas as normas legeis c rêgulâmentares relativas à documêntação, obten -

do todas as eutorizaçôes que se,fizerem nêces§á rias junto aos órgãos Éúblicos competentes.

Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, conbdos a partir da data de sua apresentação.

Local, datâ

carimbo da empresa
Nome B carBo da pessoa que assina-

Assinatura

oEscRrçÃo PREçO

TOTAT

o reconhecimento de firma.

a
d S

e
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ANEXO

MODETO DE DECI.ARACÃO UNIFICADA,

Aviso de contratação direla ne 79/2024

INOME EMPRESARTAL/DENOMINAçÃO DA LtC|TANTEL inscrita no cNpJ/MF sob o ne
XX.XXX.XXX/XXXX-XX, declara:

, a) sob ôs penas do art. 299 do Código Penal, que se enquedra na situação de
úicroempresa ou. empresa de paqucno porte, nos terrhos da Lei ComplÊmentâr n9 123, de 2006,
bàm assim que inexistem fatos supêÍveniàntes que conduzam ao seu descnquadrêÍnênto dêsta
situação;
a.1) que no ano+alendário de reallzação da licitação, não celebrou c'ontratos com a Administração
Pública cujos valores somados extrapolem a rêceita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte;
c) para os fins do disposto no inciso XXXlll do art. 7e da Constituição Federal, não emprcga mcnorês
de dezoito anos êm trabalho notumo, perigoso ou insalubra e nem menores d. dezesseis anos, êm
qualquer trabalho, salvo na condição de aprcndiz, a partir dos quatoae anos de iàade;
d) que até a prescnte datâ, inêxistem fatos supêrvcnientes impeditivos pâra habilitação no prcsente
processo licitatório, estândo ciente de obrigatoriêdade de declarar ocorrências posteriores;
e) quc não foi dcclarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, Êstando
apta â contratar com o poder público;
f) não possuir no guadro sociêtário c de empregados, servidor ou dirigente de órgão ou eritidade
contratante ou responsável pela licitação;
g) comprometer-sê durante a execução do contrato, êm compatibilidade com as obrigafes
assumldas, a manter todas as condiçôes de habllitação e qualificação exigidas na licitação; , 

.

h) que não está impedido de licitar ou contratar com a Administração pública, em qualquer de suas
êsfêras;

i) que não possui administrâdor ou sócio com poder de direção, femiliarr dê detentor de cergo em
comissão ou função de confiança que.atue na área rcsponsável pela damanda ou contratação ou de
autoridade hierarquicamêntê superior no âmbito do órgão contrâtante;
j) quê tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LCPD) e comprometê-se a

Eârantir, por sêu representante legal ou pelo scu procurador, a confidencialidade dos dados pessoais
a quc tcm acesso, zelando pela sua protcção e responsabilizando-sc pclos danos a que dcr causa,
obsêrvado o disposto nos arts.79, 11 c 14 todos da LGPD.

Local, data - Carimbo da empresa - Nome e cargo da pessoa que assina

vera ser brado da em nada
oeloís) seuís) resenlante(s) leoalíis) e/ouo oríes) devidamente habilitâdoís). É disoensado
o reconhecimento de firme

3Pâra os Íns do disposto neste item, considêra-se Íamiliar o ónjuge, o companheiro ou o parentê êm
linha reta ou colateral, por consanguinidâdê ou aíinidade, eté o terceiro grâu (aÍt. 50, inciso V, da Lei
Federal no l2.8l3, de'16 de maio de 20í3 e art. 20, inciso lll, do Decreto Federal n.o 7.203, de 04 de
junho de 2010, aqui aplicados por analogia, ê Súmula Vinculante/STF no 13);

,iO

I
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coNTRATO Ne_--__-_/2024

Contrato admlnlstraüvo enke a Câmara

Municlpal de Pltanga - PR e --- coírÍorme
Dispênsa ne 19/2024

cúUSuI.A PRIMEIBA - DO OBJETO

o presente contrato tem por objeto o fornecimento de café, de acordo com a necessidade da

câmere Municipel.

cúusur.Â SEGUNDA - Do PREço

A CONÍRÁTADA se obriga a entregar objeto, objeto destê Contrato, pelo preço certo e ajustado de

RS 

- 

í l, conforme detalhamento a seguir.

Item Quantid ad e valor
unitári
o

Valor
total

01 180 café (... )
(Rs) (Rs)

cúUsuTA TERCEIRA - DA VtGÊNClA

o presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, podendo ser

prorrogado a critério das partes.

cúUsutA qUARTA - CONDIçÕES DE PAGAMENTO

Ab condições de pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo do aviso de

contreteção direta.

cúusu[a qurNTA - DA tNDtcAçÃo Dos REcuRsos FlNANcElRos E oRçAMENTÁRlos

Os recursos financeiros para o cumPrimento do presente contrato ficarão por conta das seguintes

dotações orçamentárias:
01.001.o1.031.o101.2-108.3.3.90.30-00.00 - MATERIAL DE CONSU MO

3.3.90.30.07.12 Gêneros Alimentícios para Cope e Cantina

cúusurA sÊnMA - DAs oBRIGAçÕES DA coiÍÍnarANTE E DA coNTnATADA

As obrigâções da contratante e da contratâda são aquelas previstes no termo de referência, anexo do

aviso de contratação direta

' 
ANEXO lV

MINUTA DE CONTRÂTO ÂDMINISTRATIVO

A câmara Municipal de Pitanga, órgão da administração municipal direta, com inscrição no CNPJ sob

ne 77.77A.652/0001€6, sediada à Rua Visconde dê Guarapuava, 311, Centro Administrahvo 28 dê

Jâneiro, Pitânga - PR, devidamente represêntâda pelo seu Presidente Sr' vâldomiro Rodrigues de

Llma, portãdor de RG ne 5.362.396-4 SSPIPR ê inscrito no CPF sob ne 669314.369-53, residênte e

domiciliado nesta cidade, doravante neste contrato denominada simplesmênte de CONTRATANTE; e

dc outro lado denominada

CoNTRATADÀ acordam c ajustam firmar o presente contrato, nos termos da Lei ns 14.133, de 1e de

abril de 2021, assim como pelas-condlções constantês do Aviso de contratação Eireta ne f9/2o24,
pelos termos da proposte da contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos,

obrigações e responsabilidades das partes.

Descrição do objêto
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cúusuIA orrAvA - DAs RESP9NSÂBIUDADES E PENÀLIOADES

a) ocorrendo atrâso injustificado no cumprimênto parcial das obrigações objeto desta licitação, será

aplicada à CoNTRATADA multa moratóriâ de valor equivalente a O,2oÁ lzeto vítgula dois por cento),

sobre o valor total da nota fiscalfatura do mês correspondente à ocrÍrênciâ, por dia dê atraso. os
períodos infcriorcs a 24 (vintê ê quatro) horâs, equivalerão a um dia da atraso.

b) Pela inexecução total ou pârcial do contrato, a Câmara de Verêadores de Pttanga, Poderá,
Earanüda a pévla defesa aplicar à contratada as sanções previstas na Lei ne 14.133/2021; sehdo quê

êm caso dê multa esta corrêspondcrá a LVÁ (dez por ccnto) sobre o valor total êstimado dô

contrato.
§ 19 As sançõcs de natureza pêcuniária scrão dirÇtamente descontadas de créditos quc

eventuelmente detenha a CoNTRATADA.

§ 29 As sançõ€s previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovâdâ a ocorrência de

situaçõcs que'se enquadrem no coneeito jurídico de força maior ou caso fortuito, devida e
Íormalmêntc justifi cadas e comprovadas.

cúusurA NoNA - os casos DE REsosÃo
É deferido ao contíatànte o direito de rescisão do presente contrato, sempre que ocorrer os

seguintes câsos:

a) violação das obrigaçóes assumidas;

b) Fraude ou execução incorreta do objeto deste contrato sem justa causa;

c) Demais dispositivos previstos na Lei ne 14.133/2021 e descumprimento das exigências do Aviso de
'Contratação Direta n" 19/2024.

CúU5UTA DÉGIMA SEGUNDA. DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca da cidade de Pitanga- PR, para dirimir dúvidas e os casos omissos, que

porventura surgirem,
Pitanga, _ de

FonelFar (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
- CEP 85.200-000 - Pltanga : Paraná

camara@pitanga.pr.leg.bÍ

de 2024

Contratâda

(

cúusurA DÉcrMA - DA pREsrAçÂo Do'oBJEÍo
O objeto deverá ser entregue de íormá frêcionada, nas quantidades solicitadas de acordo com as

necêssidadês da Câmara Municipal de Pitanga.

A contratada deverá realizar a entrega dos produtos nas dependências da Câmara Municipal em até

o7 (sete)dias após recebimento da réquisição ou ordem de compra.

cúusuLA DÉcrMA pRrMErRÂ - DAs DrsposrçÔEs 6ERÂls E FlNAlS

a) Fazem parte integrante deste contrato todas as condiçôes estebelecidas no aviso de contratação

dirêtâ ê anexos, bem como a proposta da Contratada.
b) os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei ne L4.t33/2o27.
c) Atendida a conveniência administrdtiva, fica a proponente vencedora obrlgada a aceitar nas

mesmas condições contratuais, ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou suprêssões, em

conformidade com o art. 125 dâ Lei n' L4.L33/2o21.
d) A Contratada deverá fornecer, sempre que a date dê validade expirar, todas as certidões

solicitadas para habilitação, especialmente a Certidão Negaüva dq Débitos Relativos aos Tributos

Federais e à Dívida Ativâ da União, do FGTS e de Débitos Trabalhistas, sob pena da não liberação do
pagamento, caso não sejam rêapresêntadas.
e) A contratada deverá reapresentar os documentos habilitatórios que sofrerem alteração durante a
vigência do contrato.

w
câmara M unicipal de Pitanga


